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PROCESSO: 0002221-59.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP 

ASSUNTO: Homologação do Pregão Eletrônico n. 31/2022 – Formação de 

RP – Serviço de coleta de resíduos sólidos classe I - perigosos 

DESPACHO Nº 1281 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP do TRE/RO (0706543), 

objetivando a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

de serviço de coleta de resíduos sólidos classe I – perigosos,  por via 

Sistema de Registro de Preços - SRP, a fim de atender as necessidades 

deste Tribunal, Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região – TRT14, 

Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região – PRT14,  Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO, Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia – TJ/RO, Procuradoria da República no Estado de Rondônia e 

Justiça Federal - Seção Judiciária de Rondônia (0706543). 

Após a publicação do edital do certame, houve um pedido 

de esclarecimento, devidamente respondido (0886381), bem como uma 

impugnação ao edital julgada intempestiva (0886383). Não houve registro 

de intenção de recurso. 

O pregoeiro trouxe aos autos relatório de propostas – 

Comprasnet (0886386), a Ata do Certame (0904210), resultado por 

fornecedor (0904211), termo de adjudicação (0904212) e a comprovação de 

sua publicação no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça 

Eleitoral (0905308). Por fim juntou o Relatório nº 13/2022 - 

PRES/DG/SAOFC/COMAP/ASLIC (0905309), expondo as principais 

ocorrências do certame e encaminhou os autos à Assessoria Jurídica da 

SAOFC para análise (0905312). 

De posse dos autos, a Assessoria Jurídica da 

SAOFC opinou, em síntese, pela homologação do certame pela 

autoridade competente, nos exatos contornos do Termo de 
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Adjudicação (0904212), com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 

10.520/02 (0906768). 

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final do 

processo licitatório, com vistas à homologação do Pregão Eletrônico SRP nº 

31/2022 (0877910). 

Verifica-se, dos autos, que no dia e horário marcados, o 

Pregoeiro abriu a sessão, registrando a presença de 02 (duas) licitantes. 

Superada a etapa de lances, o Pregoeiro iniciou a análise e negociação das 

propostas registrando todas as ocorrências relativas a redução dos valores 

e das propostas mais vantajosas. Na fase de habilitação, registrou-se 

ocorrências relativas à licitante Preserva Soluções Ltda, que após as 

diligências e apresentação da documentação solicitada, habilitando-a tendo 

em vista a regularidade de toda documentação apresentada. 

Cumpridas as fases de julgamento de propostas e 

habilitação, o Pregoeiro declarou vencedora do certame a 

licitante: PRESERVA SOLUCOES LTDA, CNPJ 15.515.617/0001-17, 

preço total R$ 59.418,95. Não havendo registro de intenção de recurso, o 

Pregoeiro adjudicou o objeto à vencedora. 

Dos documentos que compõem os autos e os fundamentos 

contidos na conclusão do parecer supracitado, constata-se que foram 

obedecidos os princípios e procedimentos das Leis n. 8.666/93 e n. 

10.520/2002 e do Decreto n. 10.024/2019, não sendo observada qualquer 

irregularidade capaz de obstar a validade do procedimento licitatório, o que 

o torna legítimo e apto a produzir os efeitos legais necessários à 

formalização da contratação. 

Dessa forma, o procedimento foi marcado pela isonomia e 

probidade, tendo como norte a obtenção de preços mais vantajosos, estando 

os principais atos e ocorrências devidamente registrados na Ata da Sessão 

Pública (0904210). 

Além disso observa-se que os prazos recursais se encontram 

vencidos pela preclusão temporal, em face do disposto no inciso XX do art. 

4o da Lei nº 10.520/02, já que houve oportunidade e exercício de 

manifestação recursal contra os atos do Pregoeiro, hipótese em que a lei 

autoriza a adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora. 

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V do 

art. 1º da Portaria GP nº 66/2018, HOMOLOGO O PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 31/2022-SRP, com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 

nº 10.520/02, consoante Termo de Adjudicação (0904212). 
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Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, 

à ASLIC para juntar o extrato de homologação nos presentes autos. 

Por fim, à SAOFC para continuidade dos procedimentos 

necessários à contratação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 29/09/2022, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0908632 e o código CRC FDA401E8. 
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